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QUARTO ADITIVO AO CONTRÂTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O FUNDO OE PREUDÊNCIA SOCIAL

OE TEJUÇUOCA, E A EMPRESA KILDARY MELO

GOIS - ME- CNPJ'CPF N0 02.623.550/000í'92,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

0 Município de Tejuçuoca/cE, pessoa juridica de direito púbhco inlemo, em sua sede na Rua Mamede

Rodriguei feixeira, áAg - Ceniro, Tejüçuoca/CE -^CEP: 626'10-000, neste ato Íepresentada pela

OrUen'adora de Despesas do FUND6'DÊ PREVIDÊNCÁ SOCIAL Sr (a). FRANCISCA GLEICIANE

CASTRO SALES, doravante denominado dê CoNTRATANTE, no Íinal assinado, e do outro lado, a

Émpàsa xrLDAnV MELO GO1S - ME. CNPJ/CPF No 02.623.550/0001-92, com sede à RUA 25 D-E

.teHEtnO, CENTRO, APUARÉS/CE.CEP: 62630-000 , inscnta no CNPJA/F no 02.623,550/0001-92,

i.pn*ntá0. peto Si. (a) KYLDARY MELO cOlS . inscrito no CPF/MF n." 852.547.893'87, no Ínal

assinada, doravante denominada de CONTRATA

2021.08.18.0í - PP-ADM, CoNTRATO No 202

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE S

INTERNET/INTRANET, COM REDE OE ACESSO E

NA ZONA RURAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA

Ên+eriuú oo l,tutltcipto DE TEJUÇUocA/cE, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às

cláusulas e condiçoes a seguir pactuadas,iesolvem Íirmar o presente Termo Aditivo, em conformidade com

as disposições contidas na Lei ns 8.6ô6/93 e suas alterações posteriores'

CúUSUIÁ PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

.1.1 - 0 presente contrato tem mmo Íundamento o art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

CúUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2.1 - O presente adúivo tem pr finalidade a pronog sultante do procedimento

Éitatóriã acima referido. O prazo contratual anteÍió gado nos seguintes itens

á, p.rt. ,ntrraos e terá vigência a partir do dia 2 ATÉ 27 DE DUEMBRo

DE 2025.

CúUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3..1 - A Pronogaçào contmtualé uma prenogativa da AdminisÚação PÚblica, que poderá utilizá-la quando

íespaldada leõalmente, Íato este, óbvio, no caso em tela, Sáo dois os motivos preponderantes, entre outrgs:

ôílrnelà coãsiste na'inconveniência da suspensão das aüvidades de interesse públim, provenientes dê

..[úi p".táaor de modo continuo; o segundo é a previsibilidade de recursos oÍçamentários. Em

pÉncipio iuatquer que seia a distribuiÉo de vérbas no oçamento anual, mm certeza, irâo existir recursos

para efetivação destes serviços.

3.2 - A prorcgabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso- ll, do art.57'

da Lei àe licitãções vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual.

CLÁUSULA OUARTA - DAS DISPOSIÇÓES FINAIS .\ rr,rtÉi{'rl

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Teluçloca/CE

CNPJ no 23.489.834/0001-01 CGF n0 06.920 921-5
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4.1 - As demais cláusulas e condidoes pactuadas anteriormente permaneceÉo inalteradas e em pleno

vigor.

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas testemunhas que

também o assinam, para que produza seus jurídicos ê legais eÍeitos.

Tejuçuoca/Ce, 27 de dezembro de 2024

FRANCISCA CASTRO SALES IS-ME
ORDENADORA DE DO IUNDO DE -92

PREVIDÊNCA SOCIAL . TEJUPREV
CONTfiATANTE

TADA

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE

CNPJ n" 23,489.834/0001-01 CGF n" 06.920.921-5
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